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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO ■ ES
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

MENSAGEM LEGISLATIVA N° 72014.

CIÊNCIA EM SESSÃO

Afonso Cláudio/ES,15 de agosto de 2014.

A Sua Excelência o Senhor

Nilson Ernando Lopes.

Presidente da Câmara Municipal
Neste.

A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Anexo ao presente, estamos encaminhando a Vossa Excelência, para

apreciação e deliberação Plenária de toda Edilidade representativa desta Casa de Leis, o

incluso Projeto de Lei, intitulado: Denomina Logradouros Públicos, referindo-se à

denominação das 02 (duas) ruas principais, situadas no Parque Residencial Vale do Sol,

Bairro João Valim, neste município.

Desta forma, gostaria de contar com o indispensável apoio de Vossa

Excelência e demais Pares para a aprovação do Projeto em questão, no que

antecipadamente agradecemos, aproveitando para reafirmar nossos sinceros votos de_
CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIOapreço e considerações.

15/8/2014 m

00:07:01 1

Encaminha para a preciação e deliberação plenária de toda ,

ediiidade representativa desta casa^e ieis, o inciuso projeto

de leis intitulado: Denomina ao Agraçlouro Público.

PROCESSO N” 000763/2014

PLENÁRIO o '

^ ÍV ■

LT)

Atenciosamente,
U"/

RÓMILbO VALSEIR ORTOLANI

Vereador

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, n° 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - Cep: 29.600-000
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO - ES
Parlamento; JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

PROJETO DE LEI N“ /2014.

DENOMINA LOGRADOUROS PÚBLICOS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO» usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1° - Fica denominada, BALBINA DE SIQUEIRA RIBEIRO, a Rua

Projetada A, situada no Parque Residencial Vale do Sol, Bairro João Valim, nesta cidade.

Art. 2® - Fica denominada, GERALDA DE CARVALHO AMORIM, a Rua

Projetada F, situada no Parque Residencial Vale do Sol, Bairro João Valim, nesta cidade.

Parágrafo Único - O Poder Executivo Municipal, regulamentará a

presente Lei e providenciará a instalação de placas para identificação dos referidos

logradouros.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Monsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch".

Afonso Cláudio/ES, 15 de agosto de 2014.

OI^OÕ VALSEIR ORTOLANI
Vereador

APROVADO PÔR UMANIMIDADE

SM it-/oa
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO - ES
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

□□□□

□□□□
□□□□□
□□□□□

A Câmara Municipal de Afonso Ciáudio/ES, na pessoa do Vereador Romildo

Valseir Ortolani, encaminha para deiiberação plenária por meio da Mensagem n“. 014/14, o
Projeto de Lei incluso, intitulado: “Denomina Logradouros Públicos”, o qual, após o regimental

despacho na Sessão do dia 20/08/13, peia Mesa Diretora desta Casa, adveio a esta Comissão, já

cumprida a tramitação pela Assessoria Jurídica desta Casa.

. Desta forma, e, conforme se deve proceder, a citada Mensagem foi

protocolada neste Poder Legislativo em 15/08/2014, às 09h07, sob o n° 000763/2014 em face ao

controle das matérias deste Legislativo, no corrente exercício.

Porém, em face ã impossibilidade do autor da proposição conforme preceitua

0 Art. 49 do Regimento Interno, o Vereador: Romildo Valseir Ortolani. Membro da Comissão de

Justiça e Redação. Portando, foi nomeado interinamente o Vereador Manuel Rafael Campos, na

apreciação da presente matéria.

l;

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observãnciás de praxe, passa

0 presente Projeto ã devida deliberação nesta Comissão, na seguinte ordem:

Vereador

LUIZ TEMÓTEO DIAS VIEIRA- Relator

É de competência do Poder Legislativo Municipal, por meio de seu

representante, a iniciativa e o encaminhamento de matéria desta natureza, conforme discipiina a

iegisiação pertinente.

O presente Projeto visa Denominar Logradouro Público, referindo-se ã

denominação das 02 (duas) ruas principais, situadas no Parque Residenciai Vale do Sol, Bairro
João Valim, neste município.

I- No tocante à iniciativa, há respaldo legal, como expõe em suas

razões motivadoras;

II- Quanto ao aspecto legal, o projeto tem amparo;

III-Quanto à técnica legislativa a matéria mostra-se perfeita e pronta para

inserir-se no ordenamento jurídico municipai. O Projeto em tela atende aos anseios da

comunidade.

Assim, após análise desta reiatoria, verifica-se que o presente Projeto não

consta nenhum tipo de vício que fere a técnica legislativa, encontrando-se em consonância com o
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO ■ E81^,

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

A
ordenamento constitucional e demais disposições legais, inêxistihdo, assim, qualquer óbice para a
sua aprovação.

De acordò com nosso entendimento e normas regimentais, o Projeto
encontra-se dentro das normas, constitucionais, e assim sendo, vi pela-sua aprovação.

Vereador

7^ MANUEL RAFAEL CAMPOS - Membro Interino

Na qualidade de Membro desta Comissão, venho emitir meu voto pela

aprovação do Projeto em apreciação, acompanhando o voto do Ilustre Relator.

ÍAMPol^^
'-Ui

M/)NU

< Membro Interino

(13

OTAVIo4aITER filho - PRESIDENTEVereado2,

^ O Presidente da Comissão de Constituição Justiça e Redação, após

anllise c o Projeto, e concordando em todos os termos comolji^stre Relator, vem também emitir
seü voto pela aprovação do Projeto em apreciação.
>a£k=3

OTÁNÍ^Alt
. ' Eresid

(P\

Assim sendo, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, por

Cíífânimidade, vem concluir seu PARECER pela Aprovação do Projeto em questão.

Sala de Reuniões “Dr. José AImério Petronetto

:o^e 2014.Afonso Cláudic[?26 d

rafaêlcMpos
Meníbro-lnteríno

y
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO - ESOS

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

PARECER

DENOMINA LOGRADOUROS PÚBLICOS.

Veio para análise do Setor Jurídico desta Casa de Leis o

presente Projeto dé Lei que visa denominar de BALBINA DE SIQUEIRA

RIBEIRO, a Rua Projetada A, situada no Parque Residencial Vale do Sol,

Bairro João Valim, neste município, e, de GERALDA DE CARVALHO AMORIM,

a Rua Projetada F, situada no Parque Residencial Vale do Sol, Bairro João

Valim, nesta cidade.

Após uma detida análise da questão, percebemos que o

projeto de Lei apresentado encontrando-se formalmente amparado no aspecto

legal e nò aspecto constitucional, porém no que condiz a descrição do

logradouro a ser denominado, percebemos que não foram apresentados os

IPTUs de referência de inicio das Ruas e de fim das Ruas, desta forma, fica

prejudicada a localização exata dos logradouros a serem denominados.

É de bom alvitre salientar ainda, que, no que tange a

apresentação dos IPTUs referência para exata localização do logradouro, os

mesmos servem, além de referência, principalmente de base para o Poder

Executivo, avaliar a situação daquela Rua ou mesmo daquele bairro, no

sentindo de saber se os mesmos possuem documentação regular perante

aquele Poder ou outros órgãos a que devem reporta-se.

Vale ressaltar que é competência desta Casa de Leis, legislar

sobre a matéria constante no projeto em epígrafe, e que o “quorum” para a

votação do mesmo deverá seguir o disposto no artigo 209 do Regimento

Interno desta Casa de Leis, devendo contar com a Maioria Simples dos votos

para sua aprovação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO • ES
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

Quanto aos aspectos de ordem orçamentária e financeira,

entende-se que a matéria em destaque não ocasionará nenhum impacto

orçamentário à Administração Pública.

É 0 parecer, salvo melhor juízo.

Afonso Cláudio - ES, 02 (dois) de Setembro de 2014.

€IA CALIMAN

Procuradora Legislativa da Câmara Municipal de Afonso Cláudio

LARISSA

O
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

Certidão de Óbito
NOME:

BALBINA DE SIQUEIRA RIBEIRO
MATRÍCULA:

0214440155 2010 4 00021 065 0005519 19

%

SEXO
ESTADO CIVIL E IDAPg

Ifemüiino branca casada - 8lano(s)
naturalidadf

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃOnatural de AFONSO CLAUDIO-ES

Sim, titulo de eleitor n“ 3328841481 da Zona 008
FIUACAO

Domingos Finto Siqueira e Catmina Pereira Pinto.
3ATA E HORA DO FALECIMFNTn —

aos ü-eze (13) dias do mês de julho (07) do: MisDIA

de dois mü e dez (2010) - à(s) 04:55 hora(s)
ANO

mo
13 07 2010

■OCAL DE FALECIMENTO

Hospihil S:lo Viccníe de Paulo, nesta Cidade
CAUSA DA 'E

'Falência Mulüplas de Órgãos, l.C.C. + D.A.C. + I. Renal Aguda
—-CCAf. EO SEPULTAMEKTfl -

Cemitério São João Batista. '
DECLARANTE

Maria Siqueira Kibeiro Fernandes, profissão professora
456.900 SESP, residente no(a) Rua das Margaiid aposentada, casaclota), natural de Albnso Cláudio-ESIdentidade II

iis

MOME DO MEDICO E CRM

Jorge Oliveira Rocha, CRM 1455
OBSERW AVERBA ES

nc

n

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS
NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS
AFONSO CLÁUDIO - ESPÍRITO SANTO

o conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.

Afonso Cláudio-ES, 20 dè julho de 2010.

Registradora e Tabeliã; Bel. Giselda de Sales Bicalho

Rua Quintino Bocaiuva, n° 128 - Centro. CEP 29600-000
Telefone: 27 3735-1622

rVvdB Freiíàs Bazilatto Belchior
ESCREVENTE AUTORIZADA

A

Sami
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL J
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Certidão de Óbito
NOME:

GERALDA PE CARVALH© AM0KIIVI- 7

MATRÍCULA:

0246610155 2014 4 00199 182 0093896 40

t’

11 ..

^ítmúsKi '■ branca

COR AcECTADO CIVIL E IDADE
‘'I'

casada - 64ano(s)

DOCUMENTO DE IDENTIFICACAO

de AFONSO CLAUDIO-ES T

I

Seòssüão Cordeiro Amorim e Carolina Mateus de Carvalho.

aUJ-EBO-^a. DO FALECIHENTO
MÊSdia ANO

ao^quaiiD (04) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) - à(s) 10:45 04 I 01 2014 Wi‘àí

I > i1£SCAI. DE FÃÉECIHSfrO

HUC-^IÍ - Vitória - ES 1
I

oroEos. choque séptico, infecção urinária, imunossupressão, transplante renal em 24/02^012,

3g sgaETÃiygyrv

CacRfeoG São io20 Bsiists, Afonso Çlaudio.ES. i,

1•í'

n, pronssãò aposentado, viúvo(a), natural de Afonso Claudio-ES, Identidade n° 412 261 SSP/ES
Rua Mai^rida, sn®, Campo Vinte e Um, Afonso Claudio.ES

.í0er *eiÈ3rtc. ^JTSXS-

mA■"ssoaoE- TcTa)

-j

s
%3íarEÉB 35 aKjza Campos, CRM n° 6046

iaos quafro (04) dias do mes de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014). 0(A) falecida era
02458408770, CTPS n° 04030/00014-ES, não deixou bens a inventariar, não deixou testamento

nao deixou herdeiros menores e ou interditos, deixou 2 filhos(as) maiores Joelson Carvalho Amorim
aaasSetsoa Carvalho Amonm com 38 anofs). Data do seoultamento: 05 de janeiro de 2014, ás 10:30.

CARTÓRIO SARLO
5 TaõsBáo: Rodrigo Sarlo Antonio

Comarca de Vitória

N. S. da Penha, 549, Lj 1. Ed. Wilma
Santa Lúcia - iVtória - ES

Tel. (27) 2124-9500
v.avv/.cartoriosarlo.com.br

IV^

com 43 1

s
V

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.

Vitória-ES. 04 de janeiro de 2014.

->■

í:

de Medeiros. Elaine Fudl

Escrevente^

N

I

.=oder Judiciário do Estado do Espirito Santo
Selo Digital de Fiscalização
024661 .FWX1319.30109

£c30kgn5r.tos: RS 0,00 Taxas: R$ 0,00 Total: R$ Q.QQ
Consulte autenticidade em www.tjes.jus.br
¥H

í
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o' Rodrigo Sarlo AntonioW
Oficial Tabelião

Rofflulo Alves da Motta Neto
Substituto

Rita de Cássia Pandolfi
Substituta

■. Av.l(oss3Sra.d3Fenlis,545 /
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